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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.095 DE 10 DE AGSOTO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com entidade autorizada pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Araxá, para nos fins que especifica.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo, através do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de Araxá, a celebrar convênio com a entidade Obras Sociais Eurípedes Barsanulfo, objetivando o repasse de subvenção social no valor de R$ 403.000,00 (quatrocentos e três mil reais), a ser utilizada na manutenção do programa social no âmbito do Município, programa este destinado ao amparo dos idosos.

 


Art. 2º - Para fazer face à subvenção social oriunda do convênio autorizado por esta Lei, serão utilizados recursos da Classificação Orçamentária número 0223-08.241.03432.621 – Ficha 679. 

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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